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Contrato de Fornecirnento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa JOSE JAIME LENZ - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores
ena forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 903.579-6/PR e
do CPF n9 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: JOSE JAIME LENZ - ME, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ
n 9 11.861.372/0001-29, corn sede na Avenida Willy Barth, n° 2340, municipio de Pato Bragado, Estado
do Paraná, neste ato representado pelo Procurador o Senhor Renato Lenz Muller, inscrito no CPF n2
012.794.540-75, acordam e ajustarn o presente contrato, nos terrnos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteracoes subsequentes e legislaç5o pertinente, Licitaçâo modalidade PREGAO
PRESENCIAL NY 064/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observacoes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiço de materiais de construção, a serem repassados aos agricultores que se enquadrarem nos
Programas aprovados através das Leis Municipais n. 2 1104/2010 e 1364/2013, como forma de incentivo
para a construçäo, reforrna e arnpliaço de sala de ordenha, de espera, construçâo de silos, bern como a
desenvolvirnento da suinocultura em nosso Municipio, nas condiçOes que relacionarnos:

LOTE 02— PROGRAMA SALADE ORDENHA E c0NSTRucAO DE SILO
ITEM QTD.	 UM	 DESCRIcAO	 VALOR

UNITARIO
1	 1.984	 Sacas	 Cirnento 50 KG - Marca Votorantin	 R$ 25,20
2	 240	 Sacas	 Cal Hidratado —20 KG - Marca Pavim	 R$ 7,90
3	 104.000 Unidades Tijolos 6 furos (9x14x24cm) - Marca Cerârnica Santa Helena R$ 0,53
4	 120	 Barras	 Ferro 4,2 rnrn —12 metros - Marca CA Ago Cearense	 R$ 5,00
5	 120	 Barras	 Ferro de 8mm —12 metros - Marca CA Ago Cearense 	 R$ 19,00
6	 440	 Barras	 Ferro 10mm —12 metros - Marca CA Ago Cearense 	 R$ 29,10

Parágrafo Unico: Os materiais deverào ser entregues pela CONTRATADA, dentro de território do
MunicIpio, em local a ser indicado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nurn prazo
de ate 03 (trés) dias, após a solicitaço, sern custo adicional de frete.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicaveis
Para efeitos obrigacionais tanto a Prego n2 064/2014, quanta a proposta adjudicada integram o
presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto com ele nào conflitarem. _J
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Cláusula terceira - Do preço, condicOes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R R$ 122.696,80 (cento e vinte e dois mil,
seiscentos e noventa e seis reais e oitenta centavos). 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias,
após a efetiva entrega dos materials, em local a ser indicado por esta Municipalidade, condicionados ao
termo de Recebimento dos mesmos, atestado pela Secretaria Municipal competente;
§ 1. 2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Réceita
Federal.
§ 2 . 2 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitaço, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 32 A Nota Fiscal/Fatura dever6 ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de precos, nâo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.
§ 42 A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos
encargos sociais instituldos par lei;
§ 5.2 0 pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma. (SICREDI - Agenda 0715— Conta Corrente 17300-2)
§ 6.. Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de quaisquer disposicães contratuais, os
pagamentos poderâo ficar retidos ate posterior soluçäo.

Cláusula quarta - Da vigéncia do contrato edo crédito orcamentario
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As
despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste contrato, correräo por conta de recursos financeiros
disponiveis na(s) seguinte(s) Dotaçâo(oes) Orcamentária(s):
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICIJLTURA, PECUARIA £ MEIO AMBIENTE
2060616002.061 - Programa de Apolo e Incentivo ao Desenvolvimento da Agropecuária
3.3.90.32.99.04-4784— Material Para distribuicão gratuita - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicoes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da aco civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de
0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprimento das
obrigacOes contratuals, por dia consecutivo de atraso em relaçào a data prevista para a execuçao dos
servicos, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento)
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor contratual quando por açâo,
omissão ou negligência, a contratadá infringir quaisquer das demais obrigaçOes cont9S d)
suspensâo do direito de participar em licitaçOes junto a contratante.
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Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos dcx CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
administrativa prevista no artiqo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaço Aplicável
0 presente instrurnento contratul rege-se pelas disposicöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçOes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissäo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônicO ou mediante transmisso de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos sero resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes oriundas
do presente Contrato.

E p01 estarern justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, por Si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 06 de rnaio de

Rieger -

JOSÉ JAIME LENZ - ME
Renato Celestino Lenz Muller - Contratado
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